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PELA  APELADA.  INCONSISTÊNCIA  DOS
ARGUMENTOS.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Não  ajuizada  a  Ação  de  Consignação  em
Pagamento dentro do prazo estabelecido no artigo
890 do CPC/73 (atual  art.  539 do NCPC),  bem
como não comprovada a recusa injusta, deve ser
julgado improcedente o pedido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.202.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por João Inácio da Silva

e José de Almeida Costa contra a Sentença proferida pela Juíza da 15ª Vara
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Cível  da  Capital,  que julgou improcedente  o  pedido formulado na Ação de

Consignação  em  Pagamento  movida  em  face  de  Arimatéia  Imóveis  e

Construções LTDA (fls. 160/163). 

Os Apelantes narram que adquiriram do Sr. José Lamartine e

sua esposa um lote de terreno nº 127, na quadra nº 39 do Loteamento Mirante

do  Cabo  Branco,  localizado  no  Bairro  do  Seixas  em  João  Pessoa/PB,

assumindo  as  prestações  do  saldo  devedor  do  financiamento  junto  a  Ré

Arimatéia Imóveis e Construções LTDA.

Continuando,  relatam  que,  ao  proferir  Sentença,  o  Juiz

decretou os efeitos da revelia considerando verdadeiros os fatos apontados

pelo Autor,  no entanto, julgou improcedente o pedido sob o fundamento de

ausência de provas da recusa do Promovido. 

Pugnam  pela  reforma  da  Decisão,  alegando  que  houve  a

suspensão  do  envio  dos  boletos  pelos  Correios,  o  que  impossibilitou  o

pagamento  por  outra  forma  que  não  fosse  pessoalmente,  no  escritório  da

requerida (fls. 167/170).

Em Contrarrazões, a Apelada afirma que nunca se recusou a

receber os pagamentos das parcelas em atraso, todavia não poderia permitir a

quitação destas  sem a atualização  e  os  acréscimos moratórios  estipulados

contratualmente (fls. 176/188). 

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 195/196). 

É o relatório. 

VOTO 

De início,  em relação à revelia,  convém esclarecer que esta

não induz à obrigatória procedência dos pedidos formulados na ação. 
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Em outras palavras, a presunção estabelecida no artigo 319 do

CPC/73  (art.  344,  NCPC)  é  relativa  e  não  exime o  juiz  de  julgar  o  direito

conforme a prova carreada aos autos. 

Nesse sentido, o artigo 345, inciso IV, do NCPC foi expresso: 

Art. 345.  A revelia não produz o efeito mencionado
no art. 344 se:
I - havendo pluralidade de réus, algum deles contestar
a ação;
II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;
III  -  a  petição  inicial  não  estiver  acompanhada  de
instrumento que a lei considere indispensável à prova
do ato;
IV  -  as  alegações  de  fato  formuladas  pelo  autor
forem inverossímeis ou estiverem em contradição
com prova constante dos autos.

Com efeito,  verificando a prova colacionada aos autos pelos

próprios  Apelantes  (ver  boletos  quitados  –  fls.  26/55),  percebe-se  que,  ao

ajuizarem a demanda, em 13/04/2011, eles estavam inadimplentes  com as

parcelas  referentes  aos  meses  de  10/2010,  11/2010,  01/2011,  02/2011  e

03/2011.

O artigo 890 do CPC/73,  vigente à época da propositura da

demanda (correspondente ao art. 539 do NCPC) dispunha claramente:

Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou
terceiro  requerer,  com  efeito  de  pagamento,  a
consignação da quantia ou da coisa devida.

§  1o  Tratando-se  de  obrigação  em dinheiro,  poderá  o
devedor  ou  terceiro  optar  pelo  depósito  da  quantia
devida, em estabelecimento bancário, oficial onde houver,
situado no lugar do pagamento, em conta com correção
monetária, cientificando-se o credor por carta com aviso
de recepção, assinado o prazo de 10 (dez) dias para a
manifestação de recusa. (Incluído pela Lei nº 8.951, de
13.12.1994)

§ 2o  Decorrido  o  prazo  referido  no  parágrafo  anterior,
sem a manifestação de recusa,  reputar-se-á o devedor
liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a
quantia  depositada.  (Incluído  pela  Lei  nº  8.951,  de
13.12.1994)

3



Apelação Cível nº 0016415-95.2011.815.2001

§  3o  Ocorrendo  a  recusa,  manifestada  por  escrito  ao
estabelecimento bancário, o devedor ou terceiro poderá
propor,  dentro  de  30  (trinta)  dias,  a  ação  de
consignação,  instruindo  a  inicial  com  a  prova  do
depósito  e  da recusa. (Incluído pela  Lei  nº  8.951,  de
13.12.1994)

§ 4o Não proposta a ação no prazo do parágrafo anterior,
ficará  sem  efeito  o  depósito,  podendo  levantá-lo  o
depositante.

In casu,  os Apelantes não propuseram a Ação dentro de 30

(trinta)  dias,  considerando  que,  na  data  de  ajuizamento  da  demanda,  já

estavam inadimplentes há seis meses, como visto acima. 

Do  mesmo  modo,  não  restou  comprovada  a  recusa  injusta,

como estabelece o artigo 335 do Código Civil: 

Art. 335. A consignação tem lugar:

I  -  se  o  credor  não  puder,  ou,  sem  justa  causa,
recusar receber o pagamento, ou dar quitação na
devida forma;

II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa
no lugar, tempo e condição devidos;

III  -  se  o  credor  for  incapaz  de  receber,  for
desconhecido, declarado ausente, ou residir em lugar
incerto ou de acesso perigoso ou difícil;

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente
receber o objeto do pagamento;

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento.

No tocante a recusa,  os Apelantes alegaram que a Apelada

deixou  de  enviar  os  boletos  bancários  impossibilitando-os  de  realizar  a

quitação, contudo, a informação não procede, eis que efetuaram o pagamento

da  prestação  de  dezembro/2012,  mas,  contraditoriamente,  continuaram

inadimplentes com as parcelas de outubro e novembro de 2010 (ver fl. 28). 

Na verdade, percebe-se, pelo próprio pedido constante na peça

inaugural, que a intenção dos Apelantes é efetuar o pagamento das parcelas
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sem  os  consectários  legais  decorrentes  da  mora,  em  contrariedade  as

disposições contratuais. 

É  cediço  que,  na  hipótese  de  cessão  do  imóvel  objeto  do

contrato inicial, o cessionário (aqui Apelantes) assume a posição ocupada pelo

cedente.  Logo,  os  novos  contratantes  assumem  todas  as  obrigações  do

contratante original, não sendo possível o pagamento de parcelas atrasadas

sem os acréscimos legais. 

Feitas  essas  considerações,  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO

CÍVEL, mantendo integralmente a Sentença de primeiro grau. 

Em consequência, tendo em vista que a Sentença foi prolatada

na  vigência  do  NCPC  (Enunciado  Administrativo  nº  7,  STJ)  e  houve  a

realização de trabalho pelo advogado da parte contrária em segunda instância

(Contrarrazões  apresentadas  –  fls.  176/188),  majoro  os  honorários

advocatícios,  os quais foram arbitrados na Decisão Recorrida em R$900,00

(novecentos reais), passando a fixá-los no montante de R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), com fundamento nos artigos 85, §§11 e 8º, do NCPC. 

É o voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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